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MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA PE DE SERRA

Ao Excelentíssimo Senhor
Edson Sacramento de Jesus
Presidente da Câmara Municipal de Pé de Serra — BA.

CAMARA M A
mor Cipp 52 PE DESERRA/BA OFÍCIO Nº 450/2025* 02,065, 73

Epior Pé de SerraíBA, 08/12/2025.
FUNCIONÁRIO(A) |

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei para apreciação em regime de

urgência.

Senhor Presidente,

A Prefeita do Município de Pé de Serra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência a
Mensagem Legislativa nº /2025, pop meio da qual submeto à apreciação
dessa Colenda Casa o Projeto de Lei nº Á /2025, que “Dispõe sobre a
concessão de abono extraordinário aos Profissionais da Educação Básica da Rede
Pública Municipal de Ensino de Pé de Serra, estabelece critérios de apuração e
rateio, revoga a Lei Municipal nº 645/2022 e dá outras providências”.

A proposição visa assegurar a correta aplicação da subvinculação mínima de 70%
(setenta por cento) dos recurso ;do FUNDEB destinados à remuneração dos
profissionais da educação básica em efetivo exercício, conforme determina a
legislação federal, além de irregularidades na execução orçamentária e
contribuir para a valorização dos servidores da educação.

Dada a urgência da que o referido Projeto de Lei seja apreciado em
regime de urgência, urgentí :

Atenciosamente,

ZEDIVAN DE FREITAS RIOS
Prefeita Municipal de Pé de Serra-BA
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